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REPUBLICAÇÃO  

PORTARIA Nº 51/2021 

De 15 de janeiro de 2021 

“Autoriza e outorga poderes para 

movimentar contas correntes em 

estabelecimentos bancários, e dá outras 

providências” 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANTONIO DE JESUS-ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas 

atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º – Fica autorizada a efetuar a movimentação dos recursos 

financeiros em nome da CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 

JESUS, em conjunto com o Presidente da Câmara Municipal, a servidora, ocupante de 

cargo do quadro efetivo deste Poder Legislativo, a Srª. TERESA CRISTINA 

ANDRADE PEIXOTO, portadora da cédula de identidade nº 1.759.372-73 SSP/BA, 

inscrita no CPF sob nº 129.546.675-91. 

Art. 2° - A autorização de que trata o Art. 1° desta Portaria refere-se a 

toda e qualquer conta bancária aberta e as que vierem a ser abertas em nome da 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS, CNPJ 

13.252.234/0001-78, mantidas no Caixa Econômica Federal e Bradesco. 

Art. 3° -  A autorização de que trata o Art. 1º desta Portaria refere-se à 

outorga dos seguintes poderes:  

EMITIR CHEQUES; 

SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES;  

REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES;  

AUTORIZAR DÉBITO EM CONTA RELATIVO A OPERAÇÕES; 

RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS;  

ENDOSSAR CHEQUES;  
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ASSINAR INSTRUMENTO DE CRÉDITO;  

CANCELAR CHEQUES;  

BAIXAR CHEQUES;  

CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS;  

EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO; 

EFETUAR TRANSPARÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO;  

EMITIR COMPROVANTES;  

EFETUAR TRANSFERÊNCIA PARA MESMA TITULARIDADE POR 

MEIO ELETRÔNICO;  

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 04 de janeiro de 2021, revogando as disposições em 

contrário.  

Publique-se. 

 
Gabinete do Presidente, em 15 de janeiro de 2021. 

 
 

 
 

FRANCI SCO DE ASSIS LIM A DAMASCENO 
Presidente 
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